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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a marca de qualidade regional: rumo a melhores práticas nas economias rurais
(2013/2098(INI))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta os artigos 174.º e seguintes do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia (TFUE), que estabelecem o objetivo da coesão económica, social e territorial e 
definem os instrumentos financeiros estruturais para alcançar este objetivo,

– Tendo em conta o artigo 39.º do TFUE, que define os objetivos da Política Agrícola 
Comum,

– Tendo em conta o Regulamento (UE) n.º […]/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho 
relativo ao apoio ao desenvolvimento rural pelo Fundo Europeu Agrícola de 
Desenvolvimento Rural (FEADER) e que revoga o Regulamento (CE) n.º 1698/2005 do 
Conselho1,

– Tendo em conta o Regulamento (UE) n.º […]/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho 
que estabelece disposições comuns relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento 
Regional, ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coesão, ao Fundo Europeu Agrícola de 
Desenvolvimento Rural e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas e que 
estabelece disposições gerais relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, 
ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coesão e ao Fundo Europeu dos Assuntos 
Marítimos e das Pescas e que revoga o Regulamento (CE) n.º 1083/2006 do Conselho2,

– Tendo em conta o artigo 48.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural e os 
pareceres da Comissão dos Transportes e do Turismo e da Comissão do Desenvolvimento 
Regional (A7-0456/2013),

A. Considerando que a noção de desenvolvimento territorial adquiriu maior importância nos 
últimos anos, nomeadamente através da introdução de uma referência mais explícita no 
Tratado de Lisboa;

B. Considerando que a política europeia para o desenvolvimento rural, que constitui o 
segundo pilar da PAC, foi consagrada através da reforma da Agenda 2000; que a política 
para o desenvolvimento rural conseguiu, por essa via, ultrapassar a única política 
socioestrutural enquanto complemento da política dos mercados agrícolas;  

C. Considerando que o futuro regulamento-quadro da política regional insta os Estados-
Membros a adotarem uma conceção e uma programação integradas, permitindo uma 
maior coerência entre os programas plurianuais do Fundo Europeu de Desenvolvimento 
Regional, do Fundo Social Europeu, do Fundo de Coesão, bem como do Fundo Europeu 

1 JO L [...] de [...], p. [...].
2 JO L [...] de [...], p. [...].
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Agrícola de Desenvolvimento Rural (e do Fundo Europeu das Pescas), através de um 
quadro estratégico comum, que evita a duplicação do financiamento e as iniciativas duplas 
e prossegue os objetivos da estratégia Europa 2020, tendo sido estabelecido num contrato 
de parceria redigido pelos Estados-Membros em cooperação com os parceiros económicos 
e sociais e os representantes da sociedade civil; e que, em consequência, as medidas e 
iniciativas de desenvolvimento territorial, nomeadamente as que se reportam às zonas 
rurais, deverão constituir parte integrante de uma abordagem global e transetorial;

D. Considerando que a fronteira entre urbano e rural é cada vez menos clara e que a 
agricultura periurbana está em expansão; que é importante que a política regional, 
enquanto complemento da política de desenvolvimento rural, vise igualmente as zonas 
rurais a fim de apoiar projetos inovadores e estruturantes;

E. Considerando que os instrumentos de desenvolvimento rural colocados à disposição dos 
Estados-Membros ao abrigo do regulamento em vigor para o desenvolvimento rural abrem 
diversas possibilidades de desenvolvimento, quer para os próprios Estados-Membros, quer 
para as respetivas regiões, e que estas possibilidades são exploradas de forma insuficiente 
pelos programas atuais para o desenvolvimento rural, devido à escassez de recursos 
orçamentais;

F. Considerando que o regulamento para o período de programação do desenvolvimento 
rural entre 2014 e 2020 alargará as medidas oferecidas aos Estados-Membros, em 
particular no que diz respeito às medidas de apoio à produção de alimentos de qualidade, à 
medida de cooperação entre os intervenientes territoriais com vista a valorizar o conjunto 
de recursos sob a forma de bens e de serviços de qualidade, o reforço das organizações de 
produtores, bem como às medidas relativas à inovação e à diversificação económica nos 
territórios rurais;

G. Considerando que a melhor integração dos produtores primários na cadeia alimentar, 
através de sistemas de garantia de qualidade, da promoção a nível dos mercados locais e 
de circuitos de distribuição de pequena dimensão, foi definida como prioridade do 
desenvolvimento rural para o período entre 2014-2020;

H. Considerando que, no quadro do desenvolvimento rural, a abordagem do programa 
LEADER sintetiza da melhor forma o conceito de cooperação entre um leque variado de 
intervenientes sem, no entanto, alterar a natureza central da agricultura, e que os 
intervenientes podem partilhar um projeto de setor territorial, para evidenciar as 
particularidades e as melhores práticas de uma determinada região homogénea;

I. Considerando que a escolha das modalidades e do tipo de apoio a criar nos programas de 
desenvolvimento rural deve ser deixada ao critério dos Estados-Membros ou das suas 
regiões, se optarem por uma programação regional; considerando que os Estados-
Membros se encontram na melhor posição para determinar se a ênfase de tais programas a 
nível nacional ou regional é adequada;

J. Considerando que podem ser aplicados métodos para mobilizar e envolver, através de 
abordagens comuns, todos os intervenientes públicos e privados, independentemente dos 
seus níveis de intervenção, tendo em vista diversas formas de cooperação e valorização do 
conjunto dos potenciais próprios de cada território em torno de um projeto partilhado, 
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sendo de destacar, neste caso em particular, a importância das associações de 
desenvolvimento local, associações e cooperativas de produtores, as quais podem 
funcionar como parceiros privilegiados no acesso aos mercados locais, regionais, 
nacionais e internacionais;

K. Considerando que os programas de desenvolvimento rural bem-sucedidos e abrangentes 
podem ter um impacto positivo concreto nas taxas de emprego e na competitividade das 
empresas das zonas rurais e, deste modo, reduzir o risco de desemprego ou de pobreza 
extrema nessas zonas, resultante dos baixos rendimentos rurais;

L.  Considerando que as marcas de excelência territorial podem contribuir para a resiliência e 
o desenvolvimento das economias de cada território, em particular nas regiões mais 
vulneráveis, nas regiões de montanha, e nas regiões ultraperiféricas, coordenando 
conjuntos de bens (alimentares e não alimentares) e de serviços de elevada qualidade 
indissociáveis uns dos outros, por natureza ligados às especificidades de cada território e, 
em particular, ao seu património (histórico, cultural, geográfico, etc.); que, reunidos em 
conjuntos, estes bens e serviços são insubstituíveis e geram rendimentos territoriais e 
criam novas oportunidades económicas nos mercados locais e de proximidade, podendo 
igualmente funcionar como "chapéu" na promoção das regiões como destinos turísticos; 
que estas marcas territoriais visam identificar os territórios que se organizaram para 
estabelecer parcerias e sinergias entre os seus agentes a fim de valorizarem os seus 
recursos a longo prazo, incentivarem os produtores locais e regionais e estimularem as 
suas economias, o que constitui uma condição indispensável para a vitalidade do mundo 
rural e para um desenvolvimento equilibrado entre as zonas rurais e as zonas urbanas; que 
estas marcas de excelência territorial não devem ser confundidas com os rótulos de 
qualidade dos produtos alimentares (Denominação de Origem Protegida (DOP), Indicação 
Geográfica Protegida (IGP) e Especialidade Tradicional Garantida (ETG)), com os quais 
não existe nenhuma incompatibilidade mas, pelo contrário, uma total complementaridade; 
considerando que as marcas de excelência territorial devem contribuir para a promoção 
desses rótulos dentro e fora da UE e, simultaneamente, para o aumento da competitividade 
das economias rurais e para a criação de novas possibilidades de emprego;

M. Considerando que os sistemas de denominação de origem protegida (DOP) e de indicação 
geográfica protegida (IGP) são sistemas eficazes que contribuem de forma significativa 
para o desenvolvimento rural e territorial, devido à criação e à distribuição de valor 
acrescentado, à ação coletiva dos produtores e de todas as partes envolvidas e à promoção, 
que os mesmos permitem, de um determinado território nos mercados locais, regionais e 
internacionais; considerando, por conseguinte, que as marcas regionais não devem, em 
caso algum, substituir ou pôr em causa o sistema DOP-IGP,

N. Considerando que a promoção dos setores primário e terciário a nível local e regional, 
bem como das respetivas sinergias, podem garantir o desenvolvimento sustentável dos 
setores agrícola e turístico na União;

O. Considerando que é necessário criar e utilizar um instrumento de comercialização eficaz 
para promover a competitividade dos produtos regionais, encorajar os produtores locais e 
contribuir para o desenvolvimento de uma identidade regional, não só no setor da 
agricultura, mas também noutros setores;



PE506.226v02-00 6/23 RR\1013051PT.doc

PT

1. Acolhe favoravelmente a abordagem integrada em prol do desenvolvimento territorial 
previsto no regulamento sobre o quadro estratégico comum para os fundos europeus; 
observa a necessidade de coordenação e de coerência entre os diferentes fundos europeus 
para um desenvolvimento territorial harmonioso, sustentável e equilibrado;

2. Observa que o desenvolvimento territorial está explicitamente incluído nos objetivos da 
PAC, complementando dois outros objetivos, que são a segurança alimentar e a gestão 
sustentável dos recursos naturais, a par da luta contra as alterações climáticas;

3. Sublinha que as regiões agrícolas desempenham um papel multifuncional, que se prende 
não apenas com o desenvolvimento agrícola, mas também com outras atividades 
económicas e sociais relacionadas com o reforço local de capacidades em termos de 
competências, conhecimentos e investimentos, para a identificação e o aproveitamento de 
trunfos, bem como de potencialidades e recursos valiosos e latentes a nível local;

4. Acolhe favoravelmente o conceito de «desenvolvimento local liderado pelos 
intervenientes locais» e insta os Estados-Membros a aplicar este conceito e a eliminar os 
obstáculos à sua consecução entre os ministérios e outros órgãos administrativos 
envolvidos na gestão desta abordagem inovadora; salienta que os procedimentos 
administrativos não devem ser complexos, nem criar custos adicionais para as autoridades 
competentes nos Estados-Membros;

5. Insta os Estados-Membros e respetivas administrações regionais a promoverem formas 
mais dinâmicas de governação participativa, que permitam a realização de projetos 
comuns de desenvolvimento territorial que abranjam todos os setores económicos, 
incluindo o turismo e, no setor agrícola, as industrias alimentares e não alimentares, como, 
por exemplo, os projetos de cadeias de abastecimento regionais (circuitos de distribuição 
curtos, cadeias de abastecimento, matadouros locais, projetos de produção de metano a 
partir da biomassa agrícola, química «verde», biomateriais, etc.), atribuindo particular 
atenção às microempresas e às novas empresas e com base num processo gradual de 
reconhecimento da identidade de cada território, implantada e inserida no seu património; 
observa que estas formas de governação se baseiam em parcerias complexas entre 
intervenientes e estruturas, cujo trabalho pode ser coordenado em torno do conceito de 
excelência territorial; por conseguinte, exorta os Estados-Membros a criarem uma 
plataforma de partilha de práticas de excelência recorrendo, em particular, aos 
instrumentos previstos no quadro da abordagem LEADER aos programas de 
desenvolvimento rural;

6. Afirma que uma maior coordenação dos intervenientes locais pode contribuir para 
melhorar as economias rurais, sobretudo nas regiões mais vulneráveis, incluindo as zonas 
montanhosas, e nas mais distantes, como as regiões ultraperiféricas; sublinha que os 
territórios poderiam beneficiar de uma melhor organização com vista a identificar todo o 
potencial dos seus recursos (incluindo recursos latentes), no interesse de todos os 
intervenientes que se encontrem ligados através de relações de interdependência e de 
solidariedade (sejam eles agrícolas, artesanais, turísticos, patrimoniais, incluindo as 
organizações ou associações de produtores e as câmaras de comércio, etc.); observa que as 
convergências estratégicas de intervenientes têm por objetivo a captação dos recursos 
retomando e ultrapassando uma abordagem setorial ou baseada em canais de distribuição, 
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mas utilizando uma abordagem territorial que crie novos rendimentos de qualidade à 
escala territorial a partir dos conjuntos de bens e de serviços complementares, 
correspondentes às especificidades de cada território; precisa, neste contexto, que esta 
governação territorial deve apoiar firmemente a criação, o desenvolvimento e o reforço de 
atividades tendo em vista a promoção de produtos agrícolas e alimentares abrangidos 
pelos regimes de qualidade existentes, baseados na defesa da propriedade intelectual, bem 
como a promoção de serviços de qualidade (que não beneficia do reconhecimento europeu 
oficial), uma vez que a promoção dos produtos agrícolas e a promoção dos serviços se 
reforçam mutuamente, sendo que todos os intervenientes asseguram, através de 
comportamentos solidários, a promoção de todos os bens e serviços do seu território de 
residência;

7. Considera que, embora se destine a impulsionar um processo de valorização do território 
que englobe produtos e serviços com base em aspetos como a identidade e a 
responsabilidade social, que seja integrador, que complemente e gere sinergias entre os 
rótulos de qualidade existentes ligados à origem dos produtos agroalimentares, a marca de 
qualidade territorial vai mais longe, sendo transversal e aplicável a todos os produtos, bens 
e serviços do território e ao modelo de gestão das suas empresas, entidades e 
intervenientes locais;

8. Salienta que é necessário promover formas de associação entre as diferentes regiões, bem 
como uma pareceria intersetorial, para poder fazer face à concorrência; reconhece o papel 
dos organismos representativos, tais como associações, a nível regional, nacional e 
europeu, que asseguram a promoção das marcas regionais e aumentam e reforçam a 
crescente visibilidade da região; apela a que se preste uma maior atenção às iniciativas em 
matéria de marcas regionais como um possível tema comum da cooperação territorial 
europeia e das iniciativas europeias de financiamento, bem como enquanto instrumento de 
investimento na vitalidade de longo prazo da competitividade da região;

9. Considera que a marca de qualidade regional deve contribuir para preservar a imagem da 
Europa enquanto destino turístico de alta qualidade, com base em diversos domínios do 
turismo regional, nomeadamente o agroturismo, o turismo rural, o ecoturismo e o 
gastroturismo, bem como o património industrial, histórico, natural e cultural, incluindo as 
ciclovias em combinação com os transportes coletivos; salienta que não existe uma marca 
europeia no setor dos serviços que esteja ligada ao território e que permita ao consumidor 
reconhecer um produto turístico de qualidade; recomenda, a este respeito, o apoio ao 
lançamento de dinamismos de qualidade no setor do turismo, em particular no turismo 
rural e nas pequenas empresas; considera que esta marca pode concorrer para a criação de 
uma solução alternativa nos setores tradicionais, tais como a agricultura e a criação 
animal; considera que qualquer marca de qualidade ligada a um território específico deve 
corresponder a um conjunto de requisitos que garanta uma abordagem de qualidade e deve 
ser criada com base nas marcas existentes, nomeadamente as denominações dos produtos 
agroalimentares, evitando qualquer confusão com os produtos agrícolas portadores de 
rótulo de qualidade estabelecido pela União Europeia;

10. Considera que iniciativas como a rede EDEN (Destinos Europeus de Excelência) 
promovem a competitividade e contribuem para a instauração de um turismo sustentável e 
de alta qualidade numa dada região, graças ao potencial das pequenas empresas e das 
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microempresas, e para o envolvimento das instituições locais, o estabelecimento de 
parcerias e a diversificação dos participantes na criação da marca de qualidade regional; 
convida a Comissão a incluir as diferentes formas de turismo ligadas às atividades rurais 
nas ações e nos programas conexos, tais como EDEN, Calypso, etc.; entende ser 
necessário apoiar as atividades turísticas rurais através de ações e de programas 
específicos;

11. Recomenda à Comissão e aos Estados-Membros que garantam que os próximos 
programas de desenvolvimento rural prevejam medidas e meios suficientes para agilizar 
formas sustentáveis de governação territorial, mobilizando e reforçando as medidas 
baseadas em ações de caráter coletivo: medidas de cooperação (incluindo em matéria de 
sistemas de produção sustentável), de animação, de intercâmbios, de redes, de inovação, 
de formação, de agrupamento de produtores, de promoção, de informação e de 
investimento, previstas nos novos regulamentos relativos ao desenvolvimento rural; insta 
os grupos de ação local (GAL) no quadro do Programa Leader + a promover a criação de 
redes de cooperação entre produtores locais e regionais, prestadores de serviços e 
instituições culturais, tais como universidades, museus e centros de investigação, com 
vista a permitir que os aspetos culturais e históricos dos territórios sejam sintetizados 
numa marca regional suscetível de estabelecer uma ligação duradoura entre formação, 
investigação e produção, criando, também assim, postos de trabalho sustentáveis;

12. Insiste em que os programas devem ser multissetoriais, preservando, no entanto, o caráter 
prioritário da atividade agrícola, e avaliados pelas autoridades de gestão responsáveis 
pelos planos de desenvolvimento;

13. Convida a Comissão a apoiar os esforços dos Estados-Membros no sentido de reconhecer 
e promover novas formas de cooperação para as zonas rurais, em torno da marca de 
excelência territorial, com o apoio dos instrumentos constantes da reforma da PAC, tais 
como a iniciativa comunitária LEADER, os instrumentos de assistência técnica e ligação 
em rede, a Parceria Europeia de Inovação, a rede europeia de desenvolvimento rural, bem 
como outros instrumentos e meios que possam revelar-se necessários; essas novas formas 
de cooperação territorial europeia devem basear-se numa avaliação objetiva das sinergias 
regionais, tendo em conta as dimensões social, económica e ambiental, a sustentabilidade, 
a diversidade dos intervenientes económicos e sociais (incluindo no setor do turismo) 
envolvidos na promoção da identidade territorial, e o conjunto de bens e de serviços 
específicos que possam ser elaborados em cada território, a fim de criar e de preservar um 
valor acrescentado; 

14. Considera que, no quadro destas novas formas de cooperação territorial, os Estados-
Membros devem poder aplicar todas as medidas de desenvolvimento rural associadas a 
uma política de qualidade para os produtos alimentares, a fim de desenvolver, em 
particular, as vendas nos mercados locais e nas cadeias de abastecimento curtas e de 
melhorar a sustentabilidade e o conhecimento dos métodos de produção, no pleno respeito 
das normas da UE e sem prejudicar, pôr em causa ou comprometer os regimes de 
qualidade existentes da União, como a Denominação de Origem Protegida (DOP), a 
Indicação Geográfica Protegida (IGP) e a Especialidade Tradicional Garantida (ETG); 
considera que, no setor agroalimentar, as marcas de excelência territorial devem limitar-se 
a promover os regimes de qualidade DOP, IGP e TSG onde já existam e apoiar a sua 
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criação onde ainda não existem; exorta a Comissão, face à proliferação de rótulos e 
marcas regionais variadas no que toca aos produtos alimentares na Europa, a fazer um 
inventário das marcas que apresentem características regionais específicas, a fim de evitar 
eventuais efeitos negativos nos regimes de qualidade; entende que o conceito de marca 
territorial deve ser claramente definido, tendo em conta a experiência favorável dos atuais 
rótulos de qualidade (DOP, AOC, IGP), e que cumpre elaborar estratégias coordenadas 
para evitar a duplicação e a sobreposição, bem como adotar uma abordagem comum 
compartilhada, baseada num quadro a estabelecer a nível da UE;

15. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho e à Comissão.



PE506.226v02-00 10/23 RR\1013051PT.doc

PT

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A marca de qualidade territorial

Para dar resposta às alterações nos territórios rurais, desde o final da década de noventa a 
União muniu-se de uma política de desenvolvimento rural, no âmbito do segundo pilar da 
PAC, apesar de somente 20% do orçamento estar reservado aos não agricultores. Foi na 
conferência de Cork, em 1996, que apareceu a noção de estratégia global de desenvolvimento 
territorial, baseada na mobilização de recursos locais internos para construir um projeto global 
de desenvolvimento transversal, envolvendo todos os intervenientes de um determinado 
território. Esta abordagem, que permitiu a emergência de novas produções e atividades, 
criadoras de muitos empregos e suscetíveis de encontrar escoamento nos mercados 
internacionais, não foi suficientemente desenvolvida. A criação de uma marca territorial 
permitiria não só assegurar uma maior proteção, mas também a sua promoção, na perspetiva 
de uma economia globalizada.
Antes de considerar a «marca de qualidade territorial», importa, em primeiro lugar, definir o 
que se entende por território. É necessário salientar a importância da governação do território 
na criação de riqueza e no estabelecimento de sistemas de produções territoriais. A marca 
teria uma grande abrangência, no sentido de facilitar a mobilização dos intervenientes, a sua 
organização e a colocação dos produtos nos mercados.   

I. O território como motor de um crescimento sustentável: um local de criação de riqueza

1) O que significa «território»?

A noção específica de território apareceu nas políticas europeias em maio de 1999, em 
Potsdam, quando foi criado o Esquema de Desenvolvimento do Espaço Comunitário (EDEC). 
O Tratado de Lisboa introduziu a expressão «territorial», que foi retomada nas reformas mais 
recentes da política regional e da Política Agrícola Comum. No âmbito da PAC, o objetivo do 
desenvolvimento territorial equilibrado foi, até, muito claramente destacado. Qual a 
abrangência real da noção de «território»?  
Um território não é um enquadramento ou um nível espacial e local preexistente, situado entre 
o município e o Estado, correspondendo a um nível administrativo neutro, no qual as políticas 
são aplicadas de acordo com uma abordagem descendente. Pelo contrário, o território 
impõe-se como uma idealização social permanente, em constante apropriação. Esta definição 
permite ter em conta todos os seus recursos, ou seja, os que se encontram ligados à produção, 
mas também os recursos não comercializáveis, específicos e dificilmente transferíveis, como 
as formas de cooperação, o capital social, a coesão social, o conhecimento, a capacidade de 
inovação, a qualidade de vida, o património, a organização específica, sem esquecer as 
instituições. Este sistema dinâmico constrói-se graças às relações de proximidade geográfica 
existente entre diversos intervenientes. Pode ser criado para resolver um problema específico 
de produção, ou afirmar-se através de um longo processo de reconhecimento de uma 
identidade, implantada e inserida no património do território, com vista a realizar um projeto 
de desenvolvimento coletivo. Estas relações, que carecem de coordenação, estão na origem da 
criação de valor e de sentido, e facilitam a emergência de recursos novos ou latentes.  
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O projeto de território é uma forma de adaptação à globalização, que implica, entre outras, 
evitar a concorrência dos preços e dos custos, limitar os fenómenos de deslocalização, 
permitindo que as empresas que apostam na qualidade aproveitem as vantagens diferenciadas 
ligadas às especificidades dos locais. Pode, acima de tudo, permitir que muitos territórios 
rurais adotem verdadeiras estratégias de sobrevivência. 

2) Como se constrói o território e a sua qualidade: um elemento central da governação 
territorial   

Como foi referido, o projeto ligado ao território constitui uma emanação de múltiplos 
intervenientes, públicos e privados, que se mobilizam, assumem as suas responsabilidades e 
cujas ações de coordenação e de apropriação dos recursos resultam de uma verdadeira ação 
pública que necessita de novas formas de governação – a pedra angular deste relatório e da 
elaboração de uma marca.  
Devido às restrições associadas à extensão deste relatório, centrar-nos-emos numa forma de 
governação que visa a organização da atividade económica, a otimização dos processos de 
produção dos territórios rurais e que pode conduzir à criação de uma marca de qualidade 
territorial.  

Uma governação de qualidade é, primeiramente, uma organização coletiva dinâmica e eficaz. 
Esta baseia-se tanto nas redes, como nos fluxos de informação criados por uma estratégia 
comum, devido à existência de uma proximidade geográfica e institucional dos intervenientes. 
O que os une é, em primeiro lugar, um processo de identificação de um problema partilhado e 
a procura de soluções através de formas de cooperação. O que se segue é um processo de 
transformação de recursos ocultos ou mesmo virtuais. Esta criação de recursos necessita de 
desenvolver parcerias complexas entre intervenientes e estruturas, cujo trabalho deve ser 
coordenado no âmbito de um projeto territorial. Isto implica diferentes fases, como o 
desenvolvimento da solidariedade, de intercâmbios, de entendimentos e a conclusão de 
projetos comuns. Esta forma de governação inclui algumas particularidades. 

- Esforça-se, em primeiro lugar, por reunir diversos intervenientes que residem ou podem 
intervir num território para participar nas ações públicas. Este processo reúne representantes 
locais de companhias privadas, entidades públicas, câmaras consulares, associações, 
associações patronais, sindicatos, cidadãos, mas também de organizações a nível regional, 
nacional, europeu e internacional. 

- Deve ser capaz, em segundo lugar, de promover interações, colaborações e negociações 
entre intervenientes heterogéneos e interdependentes, cujos objetivos, estratégias, prazos e 
espaços de referência podem ser diferentes, ou mesmo contraditórios, mas que contribuem 
individualmente para a produção de fatores de desenvolvimento. A sua ação comum torna-os 
mais fortes na sua individualidade e apresenta uma série de efeitos induzidos e 
multiplicadores que é vantajosa para todos.

-Por último, permite formas de articulação e de regulação específicas no desenvolvimento dos 
territórios, em função dos vários níveis de decisão envolvidos, factor de que decorre a 
necessidade de coordenar o local e o global. Pode ainda conduzir à introdução de novas 
práticas e normas híbridas, desajustadas ou mesmo opostas às normas e padrões existentes.

As autoridades públicas desempenham um papel central neste processo, ao mesmo tempo de 
orientação, animação, de controlo e regulação, bem como de coesão territorial. As autoridades 
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públicas devem possibilitar uma mobilização do conjunto de intervenientes na prossecução 
dos objetivos comuns de desenvolvimento, no âmbito de um projeto integrado e coerente, 
partilhando uma mesma visão sobre o território, a médio e longo prazo.  As autoridades locais 
devem, igualmente, estabelecer relações com o exterior do território: com outros territórios, 
bem como com níveis macroeconómicos nacionais e supranacionais, incluindo a União 
Europeia. Estas devem assegurar uma coesão do projeto comum e, nesse sentido, coordenar 
os procedimentos contratuais (cartas) e os instrumentos de ação, com vista a alcançar os 
objetivos de qualidade e os que abrangem os compromissos dos intervenientes. A elaboração 
destas normas implica gerir negociações e conflitos, alcançar compromissos, elaborar alianças 
e relações de força entre os diversos intervenientes, obedecendo cada um aos seus próprios 
interesses e exercendo responsabilidades em domínios de competência concorrentes ou 
partilhados.

Existem três grandes formas de governação: setorial, intersetorial e territorial. Para efeitos do 
nosso relatório, centrar-nos-emos na última. Todas participam na dinamização dos territórios, 
podendo as duas primeiras, bastante comuns no âmbito da PAC (agrupamentos de 
produtores), ser uma componente da terceira, que é a mais integrada e mais conseguida. 

II) Melhor identificação dos sistemas agroalimentares territoriais   

As convergências estratégicas de intervenientes, que referimos no capítulo sobre a 
governação, têm como objetivo principal a criação de uma oferta específica, a partir da 
valorização dos recursos territoriais. Este tipo de oferta é particularmente interessante para a 
marca territorial. Mais precisamente, ao implicar a coordenação dos intervenientes, permite 
uma captação dos recursos, dos produtos e dos serviços, que ultrapassa a abordagem 
puramente setorial, transformando-se numa abordagem territorial. De uma forma de 
governação a outra, um produto emblemático num dado território pode seguir diferentes 
percursos de valorização, passando um produto genérico por uma verdadeira transformação 
qualitativa, o que contribui para esta oferta territorial complexa. Esta interessa-nos ao mais 
alto nível, uma vez que permite considerar uma requalificação dos produtos, que sofrem uma 
transformação, passando de produtos genéricos ou padronizados a produtos específicos, 
através de abordagens qualitativas que valorizam os fatores territoriais: os bens coletivos, os 
cuidados sociais e ambientais. Apesar de, numa economia padronizada, baseada na 
concorrência, se assistir, geralmente, a uma redução dos preços devido a uma erosão, ou 
mesmo a um desaparecimento da rentabilidade, numa economia que favorece as diferenças 
em função da origem, da qualidade, dos serviços ambientais e dos bens de outros recursos 
ligados a cada território, existe um aumento de preços, uma criação de novas fontes de 
rendimento, ou mesmo a perenização das que já existem (ex: produtos agrícolas que já têm o 
rótulo de qualidade).  
Neste tipo de esquema, as formas de coordenação que ligam os intervenientes entre si 
garantem que todos beneficiam dos rendimentos territoriais associados à qualidade 
organizacional e à qualidade do desenvolvimento destes territórios. Estes rendimentos 
territoriais são o resultado de uma compatibilidade de estratégias, que permite satisfazer os 
interesses dos diversos intervenientes no âmbito de um projeto territorial partilhado. Estas não 
resultam somente dos fatores clássicos de produção, mas de um potencial mais alargado, 
suscetível de sofrer uma transformação, cujo processo de emergência, iniciado pela 
coordenação dos intervenientes, se revela extremamente importante. Assim, inicialmente, os 
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recursos podem representar somente um potencial que os intervenientes locais não 
identificaram como recurso disponível.
Presentemente, na Europa, a maior parte dos territórios rurais apresenta somente uma oferta e 
uma valorização dos produtos, de acordo com a abordagem setorial que lhes é própria. A 
presente análise das formas de governação permite compreender que estes setores podem 
participar, individual ou coletivamente, no alargamento e no reforço desta oferta, criando 
sinergias entre todos os recursos, contribuindo, assim, para a criação de novos rendimentos 
associados à qualidade territorial. Este alargamento tem duas consequências para os 
mercados.
Em primeiro lugar, o alargamento da oferta, a partir de um conjunto de bens e serviços 
complementares, muito ligados entre si, também chamados cabazes. Nestes cabazes, os 
produtos são diferenciados por qualidade e origem (associados a uma região, um 
conhecimento, um modo de produção), mas torna-se mais difícil delimitar os serviços, pois 
são menos codificados, embora tenham um potencial significativo que permite ser incluído no 
cabaz. O turismo, os transportes, os elementos patrimoniais, o comércio e os meios de 
comunicação são alguns exemplos destes serviços. 
Esta oferta específica encontra-se, igualmente, integrada numa história, numa cultura, em 
aspetos inerentes ao território, e não é reproduzível por outros, nem se pode retirar do 
território em questão. O facto de não ser substituível nem passível de ser reproduzido protege 
os bens e serviços da concorrência oriunda de outros locais e representa uma verdadeira 
oportunidade de desenvolvimento, nomeadamente para os territórios rurais mais vulneráveis. 
A implantação territorial é, por isso, uma componente fundamental para a criação de cabazes 
e para a competitividade dos territórios.

A procura destes conjuntos de bens e serviços baseia-se em relações de proximidade e de 
confiança. Os bens e serviços são comercializados em vendas diretas, mercados urbanos, 
viagens turísticas, visitas, restauração, organização social, etc. A procura está, igualmente, 
relacionada com a qualidade, a notoriedade, o conhecimento e a imagem do território. Por 
outras palavras, não é a qualidade de um produto que contribui para a reputação de 
determinado território, como é o caso dos produtos que já possuem rótulo de qualidade, mas o 
facto de o produto provir desse território que garante a qualidade dos produtos e dos serviços 
complementares que lhe estão associados. Esta procura provém, frequentemente, do próprio 
território e de consumidores externos, graças ao turismo. Esta diferenciação através da 
qualidade dos territórios não dispõe de um sinal distintivo ou de uma identificação específica 
que permita aumentar a promoção dos produtos nos mercados regionais, nacionais e 
internacionais.
Por esta razão, o presente relatório apela à União Europeia para que esta se dote de uma 
marca de qualidade territorial europeia. Esta marca seria, mais especificamente, uma marca de 
referência aplicável a um conjunto de bens e serviços com origem em territórios envolvidos 
num processo global de desenvolvimento. 

Conclusão

A abordagem que descrevemos neste relatório demonstra bem a importância de promover 
novos modelos de desenvolvimento para todos os territórios rurais. A sobrevivência de muitos 
deles depende disso. Se estiverem mais bem organizados, estes territórios terão mais 
possibilidades de tirar melhor proveito da globalização e das alterações que atingem as nossas 
sociedades.
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A atual política de desenvolvimento rural já inclui um determinado número de ferramentas 
que podem ser colocadas ao serviço do desenvolvimento da qualidade dos territórios. como, 
acima de tudo, a iniciativa comunitária LEADER. Através da preparação da próxima 
programação dos planos nacionais de desenvolvimento rural, é doravante possível alargar esta 
iniciativa comunitária a todos os territórios (através do eixo quatro do FEAMP para as pescas 
e ITI para as zonas urbanas) para complementar a abordagem multifundos que permite 
financiar os projetos abrangidos por vários fundos no mesmo território, ou num território 
rural/urbano e urbano/costeiro, etc. Também é possível integrar programas temáticos em 
programas operacionais do FEADER, capazes de mobilizar mais fundos. À luz deste relatório, 
parece-nos oportuno afetar meios significativos no sentido de reforçar a governação dos 
territórios, cujo interesse foi verificado na emergência dos recursos e nas cooperações 
indispensáveis entre os intervenientes. A escolha de medidas fortes, como as medidas atuais 
relativas à animação, à formação, à transferência de conhecimentos, à engenharia ou às que 
são apresentadas na reforma da PAC, como a cooperação, a inovação, a organização de redes, 
a promoção comercial, devem contribuir para melhorar a organização e a qualidade dos 
territórios. Contudo, num contexto de globalização, seria, igualmente, adequado a aquisição 
de um reconhecimento oficial de marca de qualidade territorial europeia, de forma a alargar 
mais os mercados de bens e serviços originários dos novos projetos dos territórios.
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PARECER DA COMISSÃO DOS TRANSPORTES E DO TURISMO

dirigido à Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural

sobre a marca de qualidade regional: rumo a melhores práticas nas economias rurais 
(2013/2098(INI))

Relator: Alfreds Rubiks

SUGESTÕES

A Comissão dos Transportes e do Turismo insta a Comissão da Agricultura e do 
Desenvolvimento Rural, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes 
sugestões na proposta de resolução que aprovar: 

A. Considerando que a marca de qualidade regional é importante para os territórios em causa 
e as economias rurais, uma vez que evidencia a ligação a um território específico e 
excecional em termos da origem de produtos e serviços e pode, assim, fomentar o 
desenvolvimento do turismo sustentável e concorrer para reforçar a competitividade 
destes territórios;

B. Considerando que a divulgação dos produtos das empresas locais pode tornar as regiões 
mais atrativas para os turistas;

C. Considerando que a promoção dos setores primário e terciário a nível local e regional, 
bem como das respetivas sinergias, podem garantir o desenvolvimento sustentável dos 
setores agrícola e turístico na União; 

D. Considerando que as parcerias locais desempenham um papel crucial no desenvolvimento 
e na promoção de uma marca de qualidade regional;

1. Considera importante identificar características específicas a nível regional, apoiar a 
organização da cooperação com todas as partes interessadas no futuro desenvolvimento 
das marcas regionais e com elas criar parcerias; convida a Comissão a ter em conta as 
especificidades e as necessidades em matéria de desenvolvimento das regiões 
ultraperiféricas, bem como das regiões costeiras, insulares e montanhosas da União, no 
que se refere a atividades turísticas;

2. Considera que a marca de qualidade regional deve contribuir para preservar a imagem da 
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Europa enquanto destino turístico de alta qualidade, com base em diversos domínios do 
turismo regional, nomeadamente o agroturismo, o turismo rural, o ecoturismo e o 
gastroturismo, bem como o património industrial, histórico, natural e cultural, incluindo 
as ciclovias em combinação com os transportes coletivos;

3. Salienta que não existe uma marca europeia no setor dos serviços que esteja ligada ao 
território e que permita ao consumidor reconhecer um produto turístico de qualidade; 
recomenda, a este respeito, o apoio ao lançamento de dinamismos de qualidade no setor 
do turismo, em particular no turismo rural e nas pequenas empresas; considera que esta 
marca pode concorrer para a criação de uma solução alternativa nos setores tradicionais, 
tais como a agricultura e a criação animal; considera que qualquer marca de qualidade 
ligada a um território específico deve corresponder a um conjunto de requisitos que 
garanta uma abordagem de qualidade e deve ser criada com base nas marcas existentes, 
nomeadamente as denominações dos produtos agroalimentares, evitando qualquer 
confusão com os produtos agrícolas portadores de rótulo de qualidade estabelecido pela 
União Europeia;

4. Considera que uma marca de qualidade regional oferece aos consumidores a possibilidade 
de compararem diferentes produtos e de terem a garantia de beneficiarem de um serviço 
consentâneo com certas normas mínimas em matéria de qualidade;

5. Sublinha que, para assegurar o bom funcionamento da marca regional de qualidade, se 
afigura essencial definir um quadro preciso de condições e critérios de atribuição da marca, 
que será acompanhado de medidas de incentivo destinadas a apoiar os intervenientes e as 
empresas a nível local através de programas adaptados (de financiamento, de formação, 
etc.), de molde a garantir uma execução eficaz;

6. Considera que iniciativas como a rede EDEN (Destinos Europeus de Excelência) 
promovem a competitividade e contribuem para a instauração de um turismo sustentável e 
de alta qualidade numa dada região, graças ao potencial das pequenas empresas e das 
microempresas, e para o envolvimento das instituições locais, o estabelecimento de 
parcerias e a diversificação dos participantes na criação da marca de qualidade regional;

7. Convida a Comissão a incluir as diferentes formas de turismo ligadas às atividades rurais 
nas ações e nos programas conexos (EDEN, Calypso, etc.); entende ser necessário apoiar 
as atividades turísticas rurais através de ações e de programas específicos;

8. Insta a Comissão a apresentar ao Parlamento e ao Conselho, logo que possível, uma 
proposta relativa à criação de um certificado de qualidade do turismo europeu, que, ao 
reforçar a segurança, a acessibilidade e a confiança dos consumidores nos produtos 
turísticos, possa contribuir para melhorar os serviços no território geográfico em causa e 
promover serviços turísticos responsáveis do ponto de vista social e ambiental; entende que 
um tal certificado de qualidade deveria conter a avaliação de fatores como a acessibilidade 
sustentável dos serviços turísticos, bem como o seu impacto ambiental, económico e 
social;

9. Acredita que, para garantir um maior sucesso da marca de qualidade regional, é essencial 
o intercâmbio de experiências e de informações e a criação de redes e parcerias; 
reconhece o papel dos organismos representativos a nível local, regional, nacional e 
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europeu, como as associações que asseguram a promoção da marca regional e aumentam 
a sua visibilidade; exorta a Comissão e os Estados-Membros a fomentarem a criação de 
plataformas de cooperação, se possível transfronteiriças; convida a Comissão a reforçar o 
intercâmbio de experiências e do saber-fazer, tendo em vista a expansão da marca de 
qualidade regional, dos produtos locais sustentáveis do ponto de vista ambiental e dos 
serviços de interesse para os turistas;

10. Sublinha que esta plataforma deve fornecer a todas as partes interessadas explicações de 
caráter informativo e educacional sobre a marca de qualidade regional e sobre o 
contributo para o desenvolvimento do turismo e de outros setores na região e propõe uma 
base de dados que contenha exemplos de boas práticas de toda a Europa, bem como 
ofertas especiais destinadas a grupos-alvo específicos e à divulgação da marca de 
qualidade regional;

11. Destaca a importância de os Estados-Membros criarem um quadro que facilite o 
estabelecimento de parcerias entre todas as partes interessadas mediante o 
desenvolvimento de uma marca de qualidade regional;

12. Considera que, para ter sucesso, a marca de qualidade regional necessita de uma massa 
crítica de profissionais e de financiamento, e, como tal, deve ser receber apoio financeiro, 
de forma horizontal e específica, dos Fundos Estruturais e de Investimento Europeus, 
bem como de outros instrumentos europeus;

13. Considera que é necessário operar uma distinção mais adequada entre marca de qualidade 
regional e indicação geográfica protegida ou denominação de origem protegida, na 
medida em que os sistemas assentam em princípios distintos e não se aplicam aos 
mesmos casos, tal como é necessário apoiar financeiramente estes sistemas através de 
instrumentos específicos.
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PARECER DA COMISSÃO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

dirigido à Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural

sobre a marca de qualidade regional: rumo a melhores práticas nas economias rurais
(2013/2098(INI))

Relator de parecer: Oldřich Vlasák

SUGESTÕES

A Comissão do Desenvolvimento Regional insta a Comissão da Agricultura e do 
Desenvolvimento Rural, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes 
sugestões na proposta de resolução que aprovar:

1. Salienta que a marca de qualidade regional é particularmente importante para territórios 
locais e economias rurais, uma vez que evidencia a ligação a um território específico e 
valioso em termos da origem de produtos e serviços e fomenta o desenvolvimento 
económico regional produtivo; é da opinião que, numa época de economias globalizadas, 
as marcas de qualidade regionais podem servir como importantes promotoras da 
identidade territorial, local e regional, sobre a qual devem fornecer informações 
fundamentais, e podem contribuir para a preservação, a transmissão e a promoção das 
tradições e da história locais e regionais e das características específicas ao respetivo 
território, que ajudarão a melhorar a competitividade e a atratividade dos territórios rurais; 

2. Concorda com a opinião de que a marca regional e as denominações protegidas da UE 
desempenham um papel específico em zonas com determinados condicionalismos; 
reconhece, a este respeito, o papel das novas denominações, como o recentemente criado 
rótulo europeu para produtos agrícolas provenientes de regiões montanhosas; insta a 
Comissão a criar uma denominação semelhante para produtos oriundos de zonas insulares; 
salienta a importância das marcas regionais para setores específicos, tais como as 
indústrias criativas regionais, nas quais as marcas são suscetíveis de criar novos produtos 
culturais no âmbito de um processo de instituição de marcas locais, bem como de 
contribuir para o progresso económico dessas regiões; 

3. Sublinha a natureza transversal e o valor acrescentado das marcas de qualidade regional, 
que tanto favorecem o artesanato, como produtos agrícolas e processos de produção 
específicos; salienta o valor da cooperação entre as diferentes marcas de qualidade 
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regional que se baseia nas interações entre os recursos partilhados por várias marcas 
regionais a nível local e regional e nas sinergias entre marcas regionais vizinhas; acredita 
que os produtos com marca regional podem funcionar como um bom complemento e 
como guias para outros serviços prestados em áreas rurais, como os serviços de turismo 
sustentável, alojamento, restauração, etc.; salienta, a este respeito, que é essencial uma 
abordagem integrada e holística em relação à promoção de produtos com marca regional e 
a respetiva afirmação a nível local, regional, nacional e europeu; considera necessário dar 
um apoio total à melhoria da comercialização das marcas regionais e das respetivas 
indicações geográficas para reforçar a sua imagem tanto dentro como fora das fronteiras 
da UE; salienta a necessidade de evitar o risco de confusão entre as denominações de 
marcas regionais utilizadas para a rotulagem de produtos agrícolas e as atuais 
denominações de origem e indicações geográficas da UE no setor agroalimentar, uma vez 
que os produtos com denominações protegidas devem cumprir critérios específicos 
definidos por entidades reguladoras;

4. Insta os grupos de ação local no quadro do Programa Leader + a promover a criação de 
redes de cooperação entre produtores, prestadores de serviços e instituições culturais, tais 
como universidades, museus e centros de investigação, locais e regionais, com vista a 
permitir que os aspetos culturais e históricos dos territórios sejam sintetizados numa 
marca regional suscetível de estabelecer uma ligação duradoura entre formação, 
investigação e produção, criando também, assim, postos de trabalho sustentáveis;

5. É da opinião que a marca de qualidade regional, baseada numa abordagem territorial 
ascendente, promove a cooperação e a criação de redes entre vários agentes económicos 
locais e organizações socioprofissionais, que permitem desenvolver e melhorar os seus 
produtos e serviços e introduzir processos menos nocivos para o ambiente; realça que o 
respeito dos direitos dos trabalhadores e a consideração do impacto ambiental constituem 
aspetos particularmente importantes para o critério da qualidade;

6. Convida os Estados-Membros e as entidades subnacionais a tomarem em devida 
consideração a marca de qualidade regional e o papel que as marcas desempenham em 
territórios rurais, incluindo-as nas suas estratégias de desenvolvimento local e regional;

7. É da opinião que, para terem sucesso, as marcas regionais necessitam de uma massa 
crítica de profissionais e de financiamento para conseguirem, nomeadamente, desenvolver 
estratégias comerciais que melhorem a sua presença nos mercados europeus e de países 
terceiros; apela a um apoio reforçado e mais adequado dos Fundos Estruturais e de 
Investimento Europeus às marcas regionais; convida os Estados-Membros e outras 
entidades pertinentes a apoiarem esta abordagem nos seus documentos de programação 
relativos ao próximo período de programação 2014-2020, nomeadamente nos seus 
programas transfronteiriços; considera que devem ser introduzidas medidas adicionais de 
defesa dos produtos com marca regional, para evitar, por exemplo, a reprodução ou 
confusões com denominações de qualidade agroalimentar protegidas pela UE;

8. Salienta que, para que o financiamento recebido dos Fundos Estruturais e de Investimento 
Europeus seja bem-sucedido, os procedimentos administrativos devem ser tão simples, 
coerentes e claros quanto possível para os beneficiários;

9. Acredita que, para garantir um maior sucesso das marcas de qualidade regionais, é 
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essencial o intercâmbio de experiências e a criação de redes e parcerias, bem como o 
património histórico, cultural e simbólico de um território; reconhece o papel dos 
organismos representativos, tais como associações, a nível regional, nacional e europeu, 
que asseguram a promoção das marcas regionais e aumentam e reforçam a crescente 
visibilidade da região; apela a que se preste uma maior atenção às iniciativas em matéria 
de marcas regionais como um possível tema comum da cooperação territorial europeia e 
das iniciativas europeias de financiamento, bem como enquanto instrumento de 
investimento na vitalidade de longo prazo da competitividade da região.
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